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RESOLUÇÃO N.º 67/2007  
 

  
 

EMENTA: Estabelece o currículo do Curso de 
Especialização em Odontopediatria.  
 
 

    O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no processo nº 
23069.032503/06-59, 
 
 
     R E S O L V E :  
 
 
 Art. 1o - O currículo do Curso de Especialização em Odontopediatria compreende as 
disciplinas, créditos e carga horária abaixo relacionados: 
 
 

Disciplinas Crédito (*) Carga horária 
T P ou TP ES ou TO 

Clínica Odontopediatria I 0 8  240 
Clínica Odontopediatria II 0 8  240 
Temas de Odontopediatria I 4   60 
Temas de Odontopediatria II 2   30 
Elaboração de trabalho científico 1   15 
Laboratório de Ortopreventiva I  2  60 
Laboratório de Ortopreventiva II  1  30 
Bioética 1   15 
Emergência Odontológica 2   30 
Didática 4   60 
Introdução a Bioestatística 1   15 
Ética e Legislação Odontológia 2   30 
Metodologia  4   60 
TOTAL 21 19  780 

 
 
     Art. 2o - Os créditos das disciplinas de Ética e Legislação, Metodologia e 
Bioética são obrigatórios, mas não terão a sua carga horária computada na carga horária total 
do curso (885-105=780 horas) por determinação do Conselho Regional de ODONTOLOGIA. 
 
 
 
 



  

 
 
    Art. 3o – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 

* * * * * 
 

Sala das Reuniões, 02 de maio de 2007. 
 

 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 

 
 
 
De acordo: 
 
  ROBERTO DE SOUZA SALLES 
            Reitor 


